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DECLARAÇÃO  
 
 
 

À  
 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE CATALÃO  
ATT.: À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 REF.: CONCORRENCIA ELETRÔNICA N. º 018/2024 

 
Prisma Consultoria Ambiental Ltda. CNPJ: 05.975.166/0001-47, AV. Nona 
Avenida Esq. C/ Rua 203 Qd - 30 Lt. 01 N - 402 Setor Leste Universitário CEP: 
74.603-010, Goiânia – GO, neste ato representado pelo seu Sócio Diretor. 
Fredson Erasmo Carvalho Rego, portador da Cédula de Identidade RG nº RG: 
4.358.414 – SSP-BA e do CPF nº 433.556.845-20 declara que: 
 

1 – Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 

anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no Edital; 

 

2 – Inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

3 – Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009; 

 

4 – Temos conhecimento da área onde se localizam os imóveis objeto 

desta licitação, onde serão realizados os serviços, condições técnicas e 

operacionais, quantidades, equipamentos e técnicas necessárias ao 

perfeito e integral desenvolvimento/execução dos serviços e previmos, 

na planilha orçamentária apresentada, todos os custos inerentes à 

execução do objeto deste Edital. Que somos detentores de todas as 

informações relativas à sua execução. Declaramos, ainda, que não 

alegaremos posteriormente o desconhecimento de fatos evidentes à 

época da vistoria para solicitar qualquer alteração das condições do 

contrato que viermos a celebrar, caso nossa empresa seja a vencedora;  

 

5 – Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos 

da instrução normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009; 
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6 - Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III 

e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

7 - Atendemos às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

Referente a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social. 

 

8 - Declaramos que cumprimos a cota de aprendizagem nos termos 
estabelecidos no art. 429 da Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT. 
 
9 - Declaração que não se enquadra em nenhum dos impedimentos previstos 
no art. 3º do Decreto nº 7.203, de 4 de junho de 2010 que dispõe sobre a 
vedação de nepotismo no âmbito da Administração Pública Federal; 
 
10 – Declaramos que nossa proposta econômica compreendem a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
 

 

Goiânia 24, de setembro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________________ 

Fredson Erasmo Carvalho Rego 

RG: 4.358.414 – SSP-BA 

CPF: 433.556.845-20 

 

 

 

 

 


